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' ,. -Estado de Roraima 

Assemb'éia Legislativa 
PROJETO DE LEI 

LJLJ r-'-' ' NA SESSÃO D 
,7 1 

DA 	' f(i.19Ll_ 

DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO 

DA POLÍTICA PESQUEIRA NO ESTA 

DO ESTADO DE RORAIMA E DÁ ou 
TRAS PROVIDÊNCIAS" 

	

O Governador do Estado de Roraima, faz saber que a 	Assem 

bi éia Legislativa do Estado de Roraima aprovou e eu sanciono 

a seguinte Lei. 

Art.1 2  - A politica pesqueira do Estado de Roraima terá suas 

	

diretrizes fixadas em Lei, objetivando pleno 	desen 

volvimento no setor. 

Art.2 2  - Na elaboração da politica pesqueira, o Estado garan 

tirá a efetiva participação dos pequenos psicultores 

e pescadores artesanais ou profissionais, a travás de 

suas representaç6es sindicais, cooperativas e organi 

zaçoes similares. 

Parágrafo. Primeiro - En tende-se por pesca artesanal a exercida 

por pescador que tire da pesca o seu sus 

tento, segundo a classificação do órgão 

competente. 

Parágrafo Segundo - Incumbe ao Estado criar mecanismos 	de 

proteção e preservação das áreas ocupadas 

pelas comunidades de pescadores. 

Art.3 2  - Ê vedada e será reprimida na forma da Lei, pelos 	ór 

gãos páblicos estaduais, com atribuição para fiscali 

zar e controlar as atividades pesqueiras, a pesca pre 

datória sob qualquer das suas formas tais como: 

1 - práticas que causem riscos às bacias hidrggráfi 

cas e zonas costeiras de território do Estado; 

II - emprego de tácnicas e equipamentos que possam cau 

sar danos à capacidade de renovação do 	recurso 

pesqueiro; 

III - nos lugares e ápocas interditados pelos 	órgãos 

competentes. 
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Parégrafo Primeiro - Reverterão aos setores de pesquisa e ex 

tensao pesqueira e educacional os recur 

505 captados na fiscalizaçao e controle 

sobre atividades que comportem 	riscos 

para as espécies aquéticas, bacias 	hi 

drogréficas e zonas costeiras. 

Art.4 2  - O Estado implantaré nas colónias dos pescadores 	no 

periodo da proibiçao da pesca, programa de ajuda as 

suas familias. 

Art.5 2  - O Estado através da assistôncia técnica e 	extensao 

pesqueira compreenderao: 

1 - difusão de tecnologia adequada à conservaç.o de 

recursos naturais e à melhoria das condiç6es de 

vida do pequeno produtor pesqueiro e do pescador 

artesanal; 

II - estimulo à associaçao e organizaç.o dos pequenos 

produ tores pesqueiros e dos pescadores artesana 

is ou profissionais; 

III - integraçao da pesquisa pesqueira com as 	reais 

necessidades do se tor produtivo. 

Art.6 - Revogam-se as disposições em contrério. 

Art.7 2  - Esta Lei entra em vigor após sua publicaç.o. 

Sala das Sessaes, 15 de novembro de 1995 

Zenilda Portella 

Depu tada 
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jJTIFICATIVA 

Apresentamos o presente Projeto de Lei, que visa 
dar maior Suporte na fiscalização contra a pesca predatc5ria 

nos rios. É djfjcil atualmente pelos órgos responsveis,con 

trolar as espécies que esto desaparecendo dos nossos rios.' 

Com isso acrec1ito,Øqu555 Lei vai acabar com os' 

abusos da pesca irregular em nossos rios e que afrontam o 
meio ambiente. 

Por motivo da carncja que afeta estes pescadores' 
onde 

grande parte pesca para sobreviv&ncja do dia a dia da 

família, pois os mesmos possuem embarcaçes pequenas ou pes-

cam para outros pescadores de estrutura melhor e nesta época 

ficam improdutivos, passando necessidade tendo que recorrer' 

Programas Sociais sem nenhuma garantia e assim podemos ' 

dar-lhe uma pequena segurança neste período. 

Essas foram as raz6es que nos levaram a apresenta-

ço do presente Projeto de Lei e,esperamog por sua inques-' 

tionve1 relevricja o seu acolhimento. 
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